
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

REQUERIMENTO          de, 2006
(Comissão de Seguridade Social e Família)

Requer a tramitação conjunta dos Projetos de

Lei nºs 6.196, de 2005, e do 3.638, de 2000.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 142 e 143 do

Regimento Interno, a tramitação conjunta do Projeto de Lei nº 6.196, de 2005, de autoria

do Deputado Carlos Nader, que “dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de sinais

sonoros em semáforos de todas as cidades com população superior a 50.000

habitantes, e dá outras providências”, e do Projeto de Lei nº 3.638, de 2000, de autoria

do Deputado Paulo Paim, que “institui o Estatuto do Portador de Necessidades

Especiais e dá outras providências”

JUSTIFICATIVA

Comunico a Vossa Excelência que encontra-se, nesta Casa, em

funcionamento a Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nº
3.638, de 2000, que “institui o Estatuto do Portador de Necessidades Especiais e dá

outras providências”. Por se tratarem de matérias correlatas e para que não haja

votação de projetos díspares, tal apensação foi solicitada pelo Deputado Vanderlei

Assis, relator designado para o Projeto de Lei nº 6.196/05.

Entendo ser essa Comissão Especial o foro adequado para a análise e

discussão da referida proposição, venho sugerir a V. Exa., a tramitação conjunta dos

Projetos de Lei n°s 6.196 de 2005, e 3.638, de 2000.
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Sala da Comissão, em          de                               de 2006.

Deputado SIMÃO SESSIM

Presidente


